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FJJJ.A!tJ.U OFICIAL DE lO/li/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI l,lI 1274DE }O DE OUTUBRO DE 1.959. 

Concede uma pensão de 
600,00 (seiscentos cruzeiros) 
mensais à Dona Ercilia Nunes 
.Andrade. 

, 
de 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lJl - Fica concedida. à Dona ERCILIA NUNES DE ANDRA 
DE, viuva do ex-Motorista. JO~ AN!l'ONIO DE ANDRADE, da. Secret,!!. 
ria da Agricultura, Indústria, ComérCiO, Viação e Obras PÚbli 
cas, a pensão de ~8 600,00 (seiscentos cruzeiros) mensais, de~ 

• • tinada a sua subsistencia e de seus filhos menores • 

Artigo 22 - A despeza de que trata. o artigo 12, correrá 
pela verba própria- Pensionistas do Estado, constante do Vi 
gente orçamento, suplementada se necessário • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1.959 
138J1 da Independência e 7lJl da República • 
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